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                          PROJETO DE LEI Nº. ................/2020 

	AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA IMPORTÂNCIA DE ATÉ R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



                                          


  O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina
 


  Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO   I

CAPÍTULO  I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                                   Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual nº.  2.469, de 19 de novembro de 2019, Orçamento Geral do Município de Anchieta- (SC), através da abertura de um Crédito Adicional Especial, na importância de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em conformidade com os prescritos nesta Lei, instituindo-se para tal, na matéria orçamentária em execução, o Projeto/Atividade nº. 1.039 - Aquisição de Retroescavadeira - Dep. de Obras e Serv. Rodoviários, incluindo-se para tal, dotação Orçamentária na Modalidade de despesas sob o código nº.  4.4.90.00 – Aplicações Diretas, objetivando a aquisição de uma Retroescavadeira para o Departamento de Obras e Serviços Rodoviários do Município de Anchieta/SC.
CAPÍTULO  II

DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

                                  Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, à abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) no Orçamento Geral do Município, conforme abaixo especificado, a saber:

07 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
02 – OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.451.0016.1.039 - Aquisição de Retroescavadeira - Dep. de Obras e Serv. Rodoviários
(...) 4.4.90.00.00.00.00.00.00167 – Aplicações Diretas................................. R$ 200.000,00
(...)4.4.90.00.00.00.00.00.00991 – Aplicações Diretas...................................R$   46.066,80

(...)4.4.90.00.00.00.00.00.01087 – Aplicações Diretas...................................R$   53.933,20



                                 Total....................................................R$    300.000,00
 
                   Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, a fonte de recursos sob nº. 0167 (00.01.0167) Transferência Especial: Fundo Estadual de Apoio aos Municípios- Emenda Individual - Retroescavadeira, em conformidade com o disposto deste ato.

                               Art. 3º Para atendimento parcial da abertura do Crédito constante deste ato, fica utilizada a importância de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) concernentes ao Provável Excesso de Arrecadação do Exercício Financeiro de 2019, relativamente à Fonte de Recursos n° 0167 (00.01.0167)-Transferência Especial: Fundo Estadual de Apoio aos Municípios- Emenda Individual - Retroescavadeira, em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, II, da Lei Federal n° 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais pertinentes.

 
     Art. 4° Para cobertura do restante dos Créditos constantes deste ato, fica utilizada a importância de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) concernentes ao Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2019, após deduzidos os Restos a Pagar, em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, I, da Lei Federal n° 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais pertinentes, conforme Quadro abaixo:

	BANCO/CONTA
	RECURSO
	UTILIZAÇÃO NESTE ATO

	BCO BRASIL-PM ANCHIETA LEILOES - 8.341-0

COD. REDUZIDO 62916
	091/991
	R$ 46.066,80

	BCO BRASIL - LEI 7525- FEP- 22.118-X

COD. REDUZIDO 62936
	087/1087
	R$ 53.933,20

	TOTAL SUPERÁVIT FINANCEIRO


	
	R$ 100.000,00


CAPÍTULO  III

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL



      Art. 5º Fica alterado o Plano Plurianual Lei nº. 2.467, de 14 de novembro de 2019, através da abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), objetivando a Aquisição de uma Retroescavadeira para o Departamento de Obras e Serviços Rodoviários.
CAPÍTULO  IV


 DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

                              Art. 6º Fica alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº.  2.468, de 14 de novembro de 2019, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao crédito introduzido no presente ato.
                              Art.7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/SC, em 21 de julho de 2020.
IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal 

J U S T I F I C A T I V A

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES (AS) VEREADORES (AS),          


O presente tem como intento fundamental, justificar a VOSSAS EXCELÊNCIAS, o Projeto de Lei nº........./2020, que AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA IMPORTÂNCIA DE ATÉ R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O referido Projeto de Lei, tem como finalidade abrir créditos adicionais suplementares para reforçar dotações orçamentárias na Secretaria de Infraestrutura – Planejamento e Serviços Urbanos SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS para Aquisição de Retroescavadeira.

Destaca-se que o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) é concernente ao Provável Excesso de Arrecadação do Exercício Financeiro de 2019, relativamente à Fonte de Recursos n° 0167 (00.01.0167) - Transferência Especial: Fundo Estadual de Apoio aos Municípios - Emenda Individual indicada pelo Deputado Padre Pedro Baldissera. 


Já o valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) será utilizado do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2019, após deduzidos os Restos a Pagar.


A aquisição da retroescavadeira se justifica, já que Anchieta enfrenta seguidamente problemas com estiagens e/ou enxurradas. Estes eventos climáticos criam demandas significativas de serviços públicos de máquina, sobretudo de retroescavadeira. 

A primeira demanda que as estiagens tem provocado, diz respeito à disponibilização de água para as pessoas. Por isso, a abertura de novos poços e fontes protegidas exigem os serviços com a máquina. Diante do grande número de animais leiteiros e de corte - que compõem a principal atividade econômica do município, as estiagens fazem demandar a abertura e/ou limpeza de bebedouros. Afora isso, a busca de alimentação adequada dos animais leiteiros, cria demanda para a manutenção e abertura de silos para armazenar silagem. Ambos estes serviços serão realizados também pela nova retroescavadeira. Também para a manutenção das estradas rurais.


Por sua vez, além disso tudo, urge justificar, que os serviços de terraplenagem e outros componentes dos programas de apoio aos desenvolvimento rural e urbano, também demandam dos serviços de retroescavadeira.

Destarte, solicitamos a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL em função dos prazos limite para licitação com recursos advindos do Estado e/ou da União, diante da legislação e calendário eleitoral. 

    
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES EDIS, aqui estão elencadas as contas suplementadas e reduzidas no Orçamento Geral do Município, constantes do respectivo projeto ora submetido à elevada consideração de VOSSAS EXCELÊNCIAS.

GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPIO DE ANCHIETA (SC), 21 de julho de 2020.

IVAN JOSE CANCI

Prefeito Municipal  

Av. Anchieta, 838/CEP: 89.970.000 --- Anchieta – SC

e-mail: administracao@anchieta.sc.gov.br / Página eletrônica: www.anchieta.sc.gov.br.


